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LE, Nome fantasia: CFC AGUIAR, CIR/SAE: 018/01271, CNPJ 
017.048.609/0001-33, localizado na RUA HENRIQUE SERTORIO, 
393, TATUAPE, SAO PAULO/SP – CEP 03066-065, resolve:

Artigo 1º. Instaurar processo administrativo 174/2019 em 
face do CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AGUIAR 
EIRELE, Nome fantasia: CFC AGUIAR, CIR/SAE: 018/01271, 
CNPJ 017.048.609/0001-33, localizado na RUA HENRIQUE 
SERTORIO, 393, TATUAPE, SAO PAULO/SP – CEP 03066-065, com 
Proprietária ALINY VIEIRA DA SILVA, CPF 302.744.058-65, por 
transgressão ao artigo 31, incisos I e IV, da Resolução Contran 
358/2010; artigo 59, inciso I, alínea “a” e “d”, artigo 63, inciso I, 
alíneas “b”, “h”, “i” e “n”, da Portaria Detran 101/2016; Diretor 
Geral, LEANDRO MOITA FERNANDES, CPF 270.657.088-10, por 
transgressão ao artigo 31, incisos I e IV, da Resolução Contran 
358/2010; artigo 38, § 2º, artigo 59, inciso I, alínea “a” e “d”, 
artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n”, da Portaria Detran 
101/2016; Diretora de Ensino, NATALIE BAPTISTA VIEIRA, CPF 
339.662.848-98, por transgressão ao artigo 32, incisos I e III, da 
Resolução Contran 358/2010; artigo 38, § 2º, artigo 59, inciso 
II, alínea “a” e artigo 63, inciso II, alíneas “b”, “f”, “g”, e “l”, 
da Portaria Detran 101/2016; Instrutor de trânsito, ROBERTO 
NUNES DA SILVA, CPF 264.835.418-21, por transgressão ao arti-
go 34, incisos I, III e V da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, 
inciso III, alíneas “a”, “c”, “f”, e “i” e artigo 63, inciso III, alíneas 
"b", "f", "g" e “l”, da Portaria Detran 101/2016.

§1. Expeça-se o pertinente mandado de citação individual-
mente a todos os processados, supraidentificados, nos termos 
da aludida portaria, para tomarem conhecimento dos fatos, 
sob pena de sofrerem os efeitos da revelia, podendo constituir 
advogado, bem como ofertar defesa preliminar escrita, no prazo 
de 15 dias úteis contados do recebimento da citação e ainda 
arrolar até 03 testemunhas, com fulcro no artigo 67, §5º da 
Portaria Detran-SP 101/2016.

Artigo 2º. Visto a verossimilhança dos atos e fatos, supra-
citados, que evidenciam a prática de fraude no processo de for-
mação/avaliação de condutores, que indevidamente habilitados 
oferecem iminente risco à segurança do trânsito, constituindo 
ato de improbidade contra a fé pública, que por sua gravidade 
evidenciam o “periculum in mora”, (RISCO IMINENTE), reclama 
a necessária MEDIDA CAUTELAR para preservar o interesse 
público e segurança da coletividade, pelo que Determino a 
SUSPENSÃO das atividades credenciadas por 30 dias, contados 
de sua aplicação, em desfavor do CENTRO DE FORMACAO DE 
CONDUTORES AGUIAR EIRELE, Nome fantasia: CFC AGUIAR, 
CIR/SAE: 018/01271, CNPJ 017.048.609/0001-33, localizado 
na RUA HENRIQUE SERTORIO, 393, TATUAPE, SAO PAULO/SP – 
CEP 03066-065, com Proprietária ALINY VIEIRA DA SILVA, CPF 
302.744.058-65, por seu Diretor Geral, LEANDRO MOITA FER-
NANDES, CPF 270.657.088-10, sua Diretora de Ensino, NATALIE 
BAPTISTA VIEIRA, CPF 339.662.848-98, seu Instrutor de Trânsito, 
ROBERTO NUNES DA SILVA, CPF 264.835.418-21.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Comunicado DH-6, de 6-9-2019
O Diretor de Habilitação do Detran-SP,
Considerando a publicação da Resolução Contran 778, 

de 13-06-2019, que altera a Resolução Contran 168/2004 e 
358/2010 no tocante ao processo de habilitação de candidatos 
e condutores.

Comunica que, a partir de 16-09-2019, entram em vigor 
no estado de São Paulo os novos procedimentos regulamen-
tados pela nova Resolução, para processos que sejam abertos 
a partir da data supracitada. Ressalte-se que a abertura de 
processo ocorre a partir da data de realização do exame de 
aptidão física e mental ou de avaliação psicológica (o que for 
realizado primeiro).

Os novos procedimentos a serem adotados nos processos 
de habilitação de candidatos e condutores, são:

1) Novas cargas horárias a serem observadas em cada 
processo:

a. Obtenção ou adição de ACC: mínimo de 5 horas/aula. 
(OBS: excepcionalmente, entrará em vigor a partir de 30-09-
2019).

b. Obtenção da CNH na categoria “A”: mínimo de 20 horas/
aula.

c. Adição da categoria “A” na CNH: mínimo de 15 horas/
aula.

d. Obtenção da CNH na categoria “B”: mínimo de 20 
horas/aula.

e) Adição da categoria “B” na CNH: mínimo de 15 horas/
aula.

2) Em todos os processos elencados no item 1 acima, do 
total de horas/aula compreendido na carga horária mínima 
exigida, pelo menos 1 (uma) hora/aula deverá ocorrer no perí-
odo noturno.

3) As aulas em simulador de direção veicular tornam-se 
facultativas, podendo o cidadão optar por realizá-las até o 
limite de 5 horas/aula nos processos para obtenção da CNH na 
categoria “B”, com duração de 50 (cinquenta) minutos cada, as 
quais deverão ser realizadas previamente às aulas práticas em 
via pública. Para adição de categoria “B” na CNH, não há mais 
a possibilidade de realização de aulas em simulador.

4) O candidato à obtenção da CNH na categoria “B”, que 
opte por realizar aulas facultativas em simulador de direção 
veicular, terá subtraída a quantidade de aulas realizadas em 
simulador (até o limite de cinco) das 20 horas/aula mínimas 
exigidas no processo de obtenção da CNH na categoria “B”.

5) Nas aulas práticas para obtenção de ACC, o candidato 
poderá realizar as aulas práticas de direção veicular em veículo 
que ele disponibilize junto a um Centro de Formação de Condu-
tores habilitado para formação de candidatos à ACC.

6) As aulas práticas de direção veicular para obtenção de 
ACC deverão ser realizadas em veículo automotor de duas rodas 
de, no máximo, 50cc (cinquenta centímetros cúbicos), com ou 
sem câmbio mecânico, classificado como ciclomotor e com, no 
máximo, 5 anos de uso, excluído o ano de fabricação.

7) No período entre 30-09-2019 e 30-09-2020, os candida-
tos à obtenção da ACC poderão abster-se de realizar as aulas 
teóricas e práticas, efetuando apenas as respectivas provas. 
Caso reprove no exame prático, o candidato deverá se submeter 
às aulas práticas (mínimo de 5 horas/aula) para poder realizar 
novo exame.

8) A partir de 01-10-2020, o processo para obtenção da ACC 
voltará a ser integral em todas as suas etapas, com a exigência 
mínima de aulas teóricas e práticas disciplinadas pela regula-
mentação do Contran.

Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação.

 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Diretor, de 6-9-2019
SPDOC 73048/2017
Interessado: Departamento Estadual de Trânsito
Assunto: Prestação de serviços de informática, abrangendo 

serviços de consultoria, desenvolvimento e manutenção de 
sistemas, processamento de dados, tratamento de informações, 
microfilmagem, treinamento e outros serviços compatíveis.

O presente procedimento administrativo foi aprovado em 
decorrência da inexecução contratual praticada pela empresa 
Companhia de Processamento de Dados do Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o 62.577.929/0001-35, referente ao 
Contrato DET-016/2015, que foi intimada de sujeição à multa 
através do Ofício NGC 226/2019, devido a falhas que surgiram 
a partir de 12-04-2019, causando a impossibilidade de abertura 
de Renach e/ou agendamento de exame médico ou avaliação 
psicológica de candidatos ou condutores, comprometendo a 
prestação dos serviços de 1ª habilitação, renovação, 2ª via CNH 
com EAD e alteração/adição de categoria de CNH nas unidades 
de atendimento do Detran.SP em todo o Estado de São Paulo, 
caracterizando assim o descumprimento das obrigações pactu-

Portaria DH-1579, de 4-9-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito
Considerando os atos e fatos apurados em fiscalização, 

realizada em 08-08-2019, encetada pela Ordem de Serviço 
0963/2019, e consignados em Boletim de Ocorrência 514/2019, 
lavrado na Delegacia de Polícia de Porto Ferreira, sendo consta-
tadas possíveis irregularidades administrativas concernentes à 
aula prática, perpetradas por DANIELA PATRICIA DESCIO & CIA 
LTDA, Nome fantasia: CFC B MODELO, CIR/SAE: 169/004, CNPJ 
003.574.207/0002-49, localizado na RUA FRANCISCO PRADO, 
763, CENTRO, PORTO FERREIRA/SP – CEP 13660-000, resolve:

Artigo 1º. Instaurar processo administrativo 172/2019 em 
face de DANIELA PATRICIA DESCIO & CIA LTDA, Nome fantasia: 
CFC B MODELO, CIR/SAE: 169/004, CNPJ 003.574.207/0002-49, 
localizado na RUA FRANCISCO PRADO, 763, CENTRO, PORTO 
FERREIRA/SP – CEP 13660-000, com quadro societário compos-
to por DANIELA PATRICIA DESCIO DE SOUZA, CPF 267.947.148-
25, e EDUARDO DESCIO, CPF 465.190.768-72, por transgressão 
ao artigo 31, incisos I e IV, da Resolução Contran 358/2010; 
artigo 59, inciso I, alínea “a” e “d”, artigo 63, inciso I, alíneas 
“b”, “h”, “i” e “n”, da Portaria Detran 101/2016; Diretora Geral, 
DANIELA PATRICIA DESCIO DE SOUZA, CPF 267.947.148-25, por 
transgressão ao artigo 31, incisos I e IV, da Resolução Contran 
358/2010; artigo 38, § 2º, artigo 59, inciso I, alínea “a” e “d”, 
artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n”, da Portaria Detran 
101/2016; Diretor de Ensino, DANIEL PINTO DE SOUZA, CPF 
276.433.168-13, por transgressão ao artigo 32, incisos I e III, da 
Resolução Contran 358/2010; artigo 38, § 2º, artigo 59, inciso II, 
alínea “a” e artigo 63, inciso II, alíneas “b”, “f”, “g”, e “l”, da 
Portaria Detran 101/2016; Instrutor de trânsito, GILSON FRAN-
CISCO TROVA, CPF 115.367.708-33, por transgressão ao artigo 
34, incisos I, III e V da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, 
inciso III, alíneas “a”, “c”, “f”, e “i” e artigo 63, inciso III, alíneas 
"b", "f", "g" e “l”, da Portaria Detran 101/2016.

§1. Expeça-se o pertinente mandado de citação individual-
mente a todos os processados, supraidentificados, nos termos 
da aludida portaria, para tomarem conhecimento dos fatos, 
sob pena de sofrerem os efeitos da revelia, podendo constituir 
advogado, bem como ofertar defesa preliminar escrita, no prazo 
de 15 dias úteis contados do recebimento da citação e ainda 
arrolar até 03 testemunhas, com fulcro no artigo 67, §5º da 
Portaria Detran-SP 101/2016.

Artigo 2º. Visto a verossimilhança dos atos e fatos, supra-
citados, que evidenciam a prática de fraude no processo de for-
mação/avaliação de condutores, que indevidamente habilitados 
oferecem iminente risco à segurança do trânsito, constituindo 
ato de improbidade contra a fé pública, que por sua gravidade 
evidenciam o “periculum in mora”, (RISCO IMINENTE), reclama 
a necessária MEDIDA CAUTELAR para preservar o interesse 
público e segurança da coletividade, pelo que Determino a 
SUSPENSÃO das atividades credenciadas por 30 dias, contados 
de sua aplicação, em desfavor de DANIELA PATRICIA DESCIO & 
CIA LTDA, Nome fantasia: CFC B MODELO, CIR/SAE: 169/004, 
CNPJ 003.574.207/0002-49, localizado na RUA FRANCISCO 
PRADO, 763, CENTRO, PORTO FERREIRA/SP – CEP 13660-000, 
com quadro societário composto por DANIELA PATRICIA DES-
CIO DE SOUZA, CPF 267.947.148-25, e EDUARDO DESCIO, CPF 
465.190.768-72, por sua Diretora Geral, DANIELA PATRICIA 
DESCIO DE SOUZA, CPF 267.947.148-25, seu Diretor de Ensino, 
DANIEL PINTO DE SOUZA, CPF 276.433.168-13, seu Instrutor 
de Trânsito, GILSON FRANCISCO TROVA, CPF 115.367.708-33.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-1580, de 4-9-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito
Considerando os atos e fatos apurados em fiscalização, 

realizada em 02-09-2019, por volta das 12h50, em razão da 
denúncia constante no Protocolo SPDOC 2089292/2019, sendo 
constatadas possíveis irregularidades administrativas concer-
nentes à aula prática aberta no sistema e-CNH, perpetradas pela 
AUTO ESCOLA VAL & VAL LTDA, nome fantasia “AUT ESC BAN-
DEIRANTES”, inscrito no CPF/CNPJ sob o 051.096.048/0001-86, 
CIR/SAE 069/ 00004 localizado na Rua Prudente de Moraes, 
1169, Bairro Centro, Guararapes/SP.

Considerando os elementos de prova coligidos ao expedien-
te em epígrafe que comprovam a existência de risco iminente à 
Administração Pública, resolve:

Artigo 1º. Instaurar processo administrativo 173/2019 
em desfavor da AUTO ESCOLA VAL & VAL LTDA, nome fan-
tasia “AUT ESC BANDEIRANTES”, inscrito no CPF/CNPJ sob 
o 051.096.048/0001-86, CIR/SAE 069/00004 localizado na 
Rua Prudente de Moraes, 1169, Bairro Centro, Guararapes/
SP; seu Proprietário e Diretor-Geral Srº WAGNER VAL, CPF 
023.599.688-23 por transgressão ao artigo 31, incisos I e IV, 
da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso I, alíneas 
“a” e “d”, artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n”, da 
Portaria Detran 101/2016, de sua Diretora de Ensino EDNALVA 
APARECIDA XAVIER, CPF 095.451.708-32, por transgressão ao 
artigo 32, incisos I e III, da Resolução Contran 358/2010; artigo 
59, inciso II, alínea “a” e artigo 63, inciso II, alíneas “b”, “f”, 
“g”, e “l”, da Portaria Detran 101/2016 e de seu Instrutor de 
Trânsito Sr ADRIANO CESAR GAZOLA, CPF 136.959.608-17 
por transgressão ao artigo 34, incisos I, III e V da Resolução 
Contran 358/2010; artigo 59, inciso III, alíneas “a”, “c”, “f” e 
“i” e artigo 63, inciso III, alíneas "b", "f", "g" e “l”, da Portaria 
Detran 101/2016.

Artigo 2º. Isto posto, determino as seguintes providências:
§1. Expeça-se o pertinente mandado de citação individual-

mente a todos os processados, supraidentificados, nos termos 
da aludida portaria, para tomarem conhecimento dos fatos, 
sob pena de sofrerem os efeitos da revelia, podendo constituir 
advogado, bem como ofertar defesa preliminar escrita, no prazo 
de 15 dias úteis contados do recebimento da citação e ainda 
arrolar até 03 testemunhas, com fulcro no artigo 67, §5º da 
Portaria Detran-SP 101/2016.

§2. A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras que podem ser concedidas, limi-
narmente, no início do processo e sem a oitiva prévia da parte 
contrária, quando houver elementos que evidenciem “periculum 
in mora”. E a fim de ultimar o presente Procedimento Adminis-
trativo, aplica-se por analogia o disposto no artigo 300, § 2º do 
Novo Código de Processo Civil. Determino a SUSPENSÃO das 
atividades por 30 dias, em desfavor do: AUTO ESCOLA VAL & 
VAL LTDA, nome fantasia “AUT ESC BANDEIRANTES”, inscrito 
no CPF/CNPJ sob o 051.096.048/0001-86, CIR/SAE 069/ 00004 
localizado na Rua Prudente de Moraes, 1169, Bairro Centro, 
Guararapes/SP; seu Proprietário e Diretor-Geral Srº WAGNER 
VAL, CPF 023.599.688-23, sua Diretora de Ensino Srª EDNALVA 
APARECIDA XAVIER, CPF 095.451.708-32 e seu Instrutor Sr 
ADRIANO CESAR GAZOLA, CPF 136.959.608-17, devido à 
constatação do RISCO IMINENTE, tendo em vista que ficou 
demonstrada a inserção de dados falsos no sistema, pois o veí-
culo e o instrutor que deveriam estar em aula estavam em outra 
atividade, conforme disposto no artigo 37, § 1º da Resolução 
Contran 358/2010 e artigo 64 da Portaria Detran/SP 101/2016.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-1581, de 4-9-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito
Considerando os atos e fatos apurados em fiscalização, 

realizada em 27-08-2019, encetada pela Ordem de Serviço 
1044/2019, e consignados em Boletim de Ocorrência 1747/2019, 
lavrado na 52ª Delegacia de Polícia do Parque São Jorge/
SP, sendo constatadas possíveis irregularidades administra-
tivas concernentes à aula prática de direção, perpetradas 
pelo CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AGUIAR EIRE-

Nome Fantasia: AUTO ESCOLA ROSA, SAE: 128/004, CNPJ 
055.363.212/0001-25, localizado na Rua Amazonas, 229, Cen-
tro, Pitangueiras/SP – CEP 14750-000, Proprietários, JOSE CAR-
LOS DA SILVA, CPF 090.698.788-10, LUIZ RENATO CLEMENTE, 
CPF 476.710.926-49 e VICENTE DE PAULA FERDINANDO, CPF 
954.981.848-91; Diretor Geral, VICENTE DE PAULA FERDINAN-
DO, CPF 954.981.848-91; Diretora de Ensino, DANIELA TAVARES 
MATHEUS, CPF 324.870.398-92, e Instrutor de Trânsito JOSE 
CARLOS DA SILVA, CPF 090.698.788-10, resolve:

Artigo 1º Instaurar o Processo Administrativo 170/2019 em 
desfavor de ROSA E CLEMENTE CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
CONDUTORES LTDA, SAE 128/004, CNPJ 055.363.212/0001-25, 
localizado na Rua Amazonas, 229, CEP 14750-000, Pitangueiras/
SP, dos Proprietários, JOSE CARLOS DA SILVA, CPF 090.698.788-
10; LUIZ RENATO CLEMENTE, CPF 476.710.926-49 e VICENTE DE 
PAULA FERDINANDO, CPF 954.981.848-91, por transgressão ao 
artigo 31, incisos I e IV, da Resolução Contran 358/2010; artigo 
59, inciso I, alíneas “a”, “d”, e “s” e artigo 63, inciso I, alíneas 
“b”, “h”, “i” e “n”, da Portaria Detran 101/2016; de seu Diretor 
Geral, VICENTE DE PAULA FERDINANDO, CPF 954.981.848-91, 
pelas infrações previstas no artigo 31, incisos I e IV, da Resolução 
Contran 358/2010; e artigo 59, inciso I, alínea “a”, “d”, e “s” 
e artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “h”, “i” e “n”, da Portaria 
Detran 101/2016; sua Diretora de Ensino, DANIELA TAVARES 
MATHEUS, CPF 324.870.398-92, pelas infrações previstas no 
artigo 32, incisos I e III, da Resolução Contran 358/2010; artigo 
59, inciso II, alíneas “a”, “l” e artigo 63, inciso II, alíneas “b”, 
“f”, “g” e “l”, da Portaria Detran 101/2016, e de seu Instrutor 
de Trânsito JOSE CARLOS DA SILVA, CPF 090.698.788-10, pelas 
infrações previstas no artigo 34, incisos I, V e VII da Resolução 
Contran 358/2010; artigo 59, inciso III, alíneas “a”, “c”, “f”, e 
“i” e artigo 63, inciso III, alíneas "b", "f" e "g", da Portaria 
Detran 101/2016.

Artigo 2º Visto a verossimilhança dos atos e fatos supraci-
tados, que evidenciam a prática de fraude no processo de for-
mação/avaliação de condutores, que indevidamente habilitados 
oferecem iminente risco à segurança do trânsito, constituindo 
ato de improbidade contra a fé pública, que por sua gravidade 
evidenciam o “periculum in mora” (RISCO IMINENTE), reclama a 
necessária MEDIDA CAUTELAR para preservar o interesse públi-
co e segurança da coletividade, pelo que determino a SUSPEN-
SÃO das atividades credenciadas por 30 dias, contados de sua 
aplicação, em desfavor de ROSA E CLEMENTE CENTRO DE FOR-
MAÇÃO DE CONDUTORES LTDA, Nome Fantasia: AUTO ESCOLA 
ROSA, SAE: 128/004, CNPJ 055.363.212/0001-25, localizado na 
Rua Amazonas, 229, Centro, Pitangueiras/SP – CEP 14750-000, 
Proprietários, JOSE CARLOS DA SILVA, CPF 090.698.788-10, LUIZ 
RENATO CLEMENTE, CPF 476.710.926-49 e VICENTE DE PAULA 
FERDINANDO, CPF 954.981.848-91; Diretor Geral, VICENTE DE 
PAULA FERDINANDO, CPF 954.981.848-91; Diretora de Ensino, 
DANIELA TAVARES MATHEUS, CPF 324.870.398-92, e Instrutor 
de Trânsito JOSE CARLOS DA SILVA, CPF 090.698.788-10, nos 
termos do artigo 37, § 1° da Resolução Contran 358/2010 e 
artigo 64 da Portaria Detran 101/2016, e subsidiariamente/
analogia ao artigo 300, § 2° do Novo Código de Processo Civil.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DH-1578, de 4-9-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito
Considerando os atos e fatos apurados em fiscalização, 

realizada em 05-08-2019, encetada pela Ordem de Serviço 
0961/2019, sendo constatadas possíveis irregularidades admi-
nistrativas concernentes à fraude em aula teórica, perpetradas 
por CENTRO DE F DE CONDUTORES CFC A DACAR LTDA 
ME, nome fantasia: “CFC A DACAR”, CIR/SAE: 013/00107, 
CNPJ 16.803.139/0001-03, localizado na AV RAPOSO TAVARES, 
000131, PAULICEIA, PIRACICABA/SP – CEP 13401-542.

Considerando os elementos de prova coligidos ao expedien-
te em epígrafe que comprovam a existência de risco iminente à 
Administração Pública, resolve:

Artigo 1º. Instaurar processo administrativo 171/2019 em 
desfavor do CENTRO DE F DE CONDUTORES CFC A DACAR 
LTDA ME, nome fantasia: “CFC A DACAR”, CIR/SAE: 013/00107, 
CNPJ 16.803.139/0001-03, localizado na AV RAPOSO TAVARES, 
000131, PAULICEIA, PIRACICABA/SP – CEP 13401-542, com 
quadro societário composto por ANTÔNIO CLAUDIO PEREIRA 
MOREIRA, CPF 226.211.368-85, DIOGO RAZZANO MACHADO, 
CPF 260.034.668-63 e DARCIO MACHADO, CPF 238.480.658-
00, por transgressão ao artigo 31, incisos I e IV, da Resolução 
Contran 358/2010; artigo 59, inciso I, alíneas “a”, “d” e “t”, 
artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “e”, “h”, “i” e “n”, da Portaria 
Detran 101/2016; de seu Diretor Geral, MARCIO FAVERO, CPF 
078.745.848-13, por transgressão artigo 31, incisos I e IV, da 
Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso I, alíneas “a”, 
“d” e “t”, artigo 63, inciso I, alíneas “b”, “e”, “h”, “i” e “n”, 
da Portaria Detran 101/2016; de seu Diretor de Ensino, WILSON 
LOUVANDINI, CPF 057.303.968-21, por transgressão ao artigo 
32, incisos I e III, da Resolução Contran 358/2010; artigo 59, 
inciso II, alíneas “a” e artigo 63, inciso II, alíneas “b”, “d”, “f”, 
“g”, e “l”, da Portaria Detran 101/2016, de sua Instrutora de 
Trânsito, SANDRA MARA FERNANDES, CPF 150.588.968-50, por 
transgressão ao artigo 34, incisos I, III e V da Resolução Contran 
358/2010; artigo 59, inciso III, alíneas “a”, “c”, “f”, e “i” e 
artigo 63, inciso III, alíneas "b", “d”, "f", "g" e “l”, da Portaria 
Detran 101/2016 e do Diretor de Ensino e Instrutor de trânsito, 
JOSE CARLOS LEANDRO CORREA, CPF 049.467.888-75, por 
transgressão aos artigo 32, incisos I e III e 34, incisos I, III e V da 
Resolução Contran 358/2010; artigo 59, inciso II, alíneas “a” e 
inciso III, alíneas “a”, “c”, “f”, e “i” e artigo 63, inciso II, alíneas 
“b”, “d”, “f”, “g”, e “l” e inciso III, alíneas "b", “d”, "f", "g" e 
“l” da Portaria Detran 101/2016

Artigo 2º. Isto posto, determino as seguintes providências:
§1. Expeça-se o pertinente mandado de citação individual-

mente a todos os processados, supraidentificados, nos termos 
da aludida portaria, para tomarem conhecimento dos fatos, 
sob pena de sofrerem os efeitos da revelia, podendo constituir 
advogado, bem como ofertar defesa preliminar escrita, no prazo 
de 15 dias úteis contados do recebimento da citação e ainda 
arrolar até 03 testemunhas, com fulcro no artigo 67, §5º da 
Portaria Detran-SP 101/2016.

§2. A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras que podem ser concedidas, limi-
narmente, no início do processo e sem a oitiva prévia da parte 
contrária, quando houver elementos que evidenciem “periculum 
in mora”. E a fim de ultimar o presente Procedimento Adminis-
trativo, aplica-se por analogia o disposto no artigo 300, § 2º 
do Novo Código de Processo Civil. Determino a SUSPENSÃO 
das atividades por 30 dias, em desfavor do: CENTRO DE F DE 
CONDUTORES CFC A DACAR LTDA ME, nome fantasia: “CFC 
A DACAR”, CIR/SAE: 013/00107, CNPJ 16.803.139/0001-03, 
localizado na AV RAPOSO TAVARES, 000131, PAULICEIA, PIRACI-
CABA/SP – CEP 13401-542, com quadro societário composto por 
ANTONIO CLAUDIO PEREIRA MOREIRA, CPF 226.211.368-85, 
DIOGO RAZZANO MACHADO, CPF 260.034.668-63 e DARCIO 
MACHADO, CPF 238.480.658-00, do Diretor Geral, MARCIO 
FAVERO, CPF 078.745.848-13, do Diretor de Ensino, WILSON 
LOUVANDINI, CPF 057.303.968-21, da Instrutora de Trânsito, 
SANDRA MARA FERNANDES, CPF 150.588.968-50 e do Diretor 
de Ensino e Instrutor de trânsito, JOSE CARLOS LEANDRO 
CORREA, CPF 049.467.888-75, devido à constatação do RISCO 
IMINENTE, uma vez que ficou constata a inserção de dados 
falsos no sistema, pois a aula teórica estava sendo ministrada 
por terceiro não cadastrado junto ao CFC e três alunos que cons-
tavam como presentes não estavam em sala, conforme disposto 
no artigo 37, § 1º da Resolução Contran 358/2010 e artigo 64 
da Portaria Detran/SP 101/2016.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

00259 Maria Cecilia Boni 2
00260 Marcos Koritiake 2
00261 Evando Magalhaes Moreira 2
00262 Elaine Cristina Eder 2
00284 Afonso de Macedo 2
00285 Thais Greger Tavares 2
00300 Pedro Paulo Gouveia 2
00301 Luciana de Azevedo Moraca 2
00302 Elcio Emilio Ruiz Junior 2

ANEXO II
Empregados Promovidos, conforme habilitação Anexo I – 

Avaliação Teórica e/ou Prática

N. REGISTRO NOME

00046 Josué Pereira Melo
00049 José Geraldo Campos Pignatari
00054 Gilberto Ogassavara
00055 João Tavares Moreira Ramos
00066 Roberto Ernani Neves
00072 Nelson Kazuo Minami
00075 Claudio Paiva de Paula
00166 Fabiano Jose Lopes Alves
00167 Fernando Oswaldo Moura Goncalves
00169 Rosangela Abdala Hanna
00173 Alessandro Silva de Oliveira
00176 Jose Vital Zanardi
00177 Igor Sapojkin Rossine Gleb
00178 Itamar Aparecido de Oliveira
00179 Jose Antonio Schiavone Contri
00183 Rogerio Reis
00184 Marco Tsuyama Cardoso
00185 Luiz Roberto da Silva
00189 Fabio Ferrao
00190 Paula Fantinatti Bueno
00191 Marcelo Bispo da Conceicao
00195 Alexandre Petrucciello Salgado da Silveira
00196 Ana Eliza Favero
00201 Gustavo Martins de Oliva
00204 Luis Roberto Pereira do Nascimento
00206 Maria Isabel de Lemos Cavalcante Lopes
00207 Mauricio Vasconcelos Guimaraes
00208 Michele Lapiccirella
00209 Patricia Andreolli
00210 Paulo Henrique Furuuti
00212 Raquel Romero Alcaya
00214 Rosemeire Cornelsen Duarte
00215 Rui Jefferson Neves Santos
00217 Vinicius Schurgelies
00218 Eloiza Keiko Kawamura
00221 Glauco Paiva Rebelo
00222 Agnaldo Vilches
00223 Antenor Barbosa da Rocha
00224 Benedito Daquino Noronha
00225 Camila Elena Muza Cruz
00226 Carina Aparecida Lopes Couto
00227 Claiton de Jesus Barbosa
00228 Shirley Medeiros de Oliveira Santos
00229 Edmundo Oliveira Sanchez
00230 Eduardo Moutinho Caeiro
00232 Elaine Sandovette
00233 Helinton Jose de Paiva
00234 Terezinha de Jesus Lopes
00235 Odimar Inacio Medeiros
00236 Nelson Alexandre Vanucci
00237 Maria Eugenia Bonomi Trindade
00238 Marcio Aparecido Antunes
00239 Ricardo Antal
00242 Sergio Ferreira Santana
00243 Shanda Soares Ventura Cardoso
00244 Thiago Pedroso
00245 Eliesio Francisco da Silva
00246 Flavia Oliveira Della Santina
00247 Gerson Salvatore
00248 Vera Cassia dos Santos Brito da Rocha
00249 Marcio Akira Siotani
00250 Luiz Massuo Iwata
00251 Luiz Antonio de Oliveira Junior
00253 Renatha Robertha da Costa e Silva Baptista Petrone
00254 Regislany Maria Ribeiro
00255 Nilson Aleixo Rey
00256 Mauricio Toniolo Danza
00257 Mario de Souza Junior
00258 Maria Martins do Nascimento
00259 Maria Cecilia Boni
00260 Marcos Koritiake
00261 Evando Magalhaes Moreira
00262 Elaine Cristina Eder
00284 Afonso de Macedo
00285 Thais Greger Tavares
00300 Pedro Paulo Gouveia
00301 Luciana de Azevedo Moraca
00302 Elcio Emilio Ruiz Junior

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 DIRETORIA DE VEÍCULOS

 Portaria - DV-174, de 6-9-2019
O Diretor de Veículos do Departamento Estadual de Trânsito 

do Estado de São Paulo
Considerando o disposto na Resolução 466, de 11-12-2013, 

do Conselho Nacional de Trânsito – Contran, e na Portaria 68, 
de 28-03-2017, do Departamento Estadual de Trânsito de São 
Paulo;

Considerando o cumprimento das exigências legais e técni-
cas, conforme Processo Administrativo 1342426/2019, resolve:

Artigo 1º Credenciar, por 24 meses, a partir da data de 
publicação desta Portaria, nos termos do art. 4º da Porta-
ria Detran.SP 68, de 28-03-2017, a pessoa jurídica AUTO 
VISAO SANTOS VISTORIAS E PERICIAS AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ 
24.234.248/0001-85, situada no Município de Santos, na Aveni-
da Senador Pinheiro Machado, 722, CEP 11.075-003, para atuar 
como Empresa Credenciada de Vistoria – ECV sob o número de 
credenciamento 304865.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Comunicado
Para fins de conhecimento e aplicação pelos Diretores de 

Ciretrans, Unidades e Seções de Trânsito, comunicamos a inclu-
são na Tabela de Financeiras deste departamento a empresa:

- Retificando a Publicação Anterior em que consta: COO-
PERATIVA DE POUPANÇA E CRÉDITO OUTRO VERDE, SICOOB 
OURO VERDE - CNPJ 05.582.619/0001-75, Código de Acesso 
4237 (Protocolo 1688713/2019),

devendo constar a retificação do Código de Acesso para 
3237. (Comunicado 20/2019)

 DIRETORIA DE HABILITAÇÃO

 Portaria DH-1577, de 3-9-2019
O Diretor de Habilitação do Departamento Estadual de 

Trânsito de São Paulo
Considerando os atos e fatos apurados em fiscalização, 

encetada pela Ordem de Serviço 12/2019 e Boletim de Ocor-
rência 926/2019, lavrado na Delegacia de Polícia de Pitan-
gueiras/SP, possíveis irregularidades administrativas sobre aula 
prática aberta no Sistema e-CNH perpetradas pela ROSA E 
CLEMENTE CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA, 


